
PROCESSO Nº : 13133-4/2011
UNIDADE GESTORA : SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
RESPONSÁVEL : CÉSAR ROBERTO ZÍLIO
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

PARECER Nº 3990/2012

EMENTA:
Contas  Anuais  de  Gestão.  Exercício  de 

2011.  Secretaria  de  Estado  de 

Administração.  Manifestação  pela 

irregularidade  das  contas  com 

determinações  legais,  recomendações  e 

aplicação de multas.

I – DO RELATÓRIO

01. Trata-se de processo de análise das contas anuais 

de gestão da Secretaria de Estado de Administração ,  referente ao 

exercício  de  2011,  sob  a  responsabilidade  do  Sr.  César  Roberto 

Zíl io.

02. Os  autos  foram  encaminhados  ao  Ministério 

Público  de  Contas  para  fins  de  manifestação  acerca  dos  aspectos 

contábil,  f inanceiro,  orçamentário,  patrimonial,  operacional,  nos 

termos  do  art.  71,  II,  da  Constituição  Federal;  art.  1º,  II,  da  Lei 
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Orgânica  do  TCE/MT  (Lei  Complementar  Estadual  nº  269/2007)  e 

art.  29,  III,  e  188,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT  (Resolução  nº 

14/2007).

03. O processo encontra-se instruído com documentos 

que  demonstram  os  principais  aspectos  da  gestão,  bem  como  a 

documentação exigida pela legislação em vigor.

04. Consta  nos  autos  que  a  auditoria  foi  realizada  na 

sede  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso,  com 

observância  às  normas  e  procedimentos  de  auditoria  aplicáveis  à 

Administração  Pública,  assim  como  os  critérios  contidos  na 

legislação vigente.

05. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a) Secretário de Estado:

 César Roberto Zíl io

 b) Secretário Adjunto Executivo:

 Marcos Rogério Lima Pinto Silva

c) Contador:

Augusto Gomes do Rosário Júnior

06. A  Secretaria  de  Controle  Externo  apresentou  às 

fls. 1977/2044, em caráter preliminar, relatório de auditoria e anexos 

referentes  ao resultado do  exame das contas  anuais  prestadas  pela 

Secretaria  de  Estado  de  Administração,  constatando  21  (vinte  e 
uma) irregularidades ,  quais sejam:
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Responsável:  César  Roberto  Zílio   –  Secretário  de 
Estado de Administração

1.  JB_01.  Despesa_Grave_01.  Realização  de 
despesas  consideradas  não  autorizadas, 
irregulares e  lesivas  ao patrimônio  público,  i legais 
e/ou  ilegítimas  (art.  15  da  Lei  Complementar  n° 
101/2000  –  LRF;  art.  4°  da  Lei  n°  4.320/1964;  ou 
legislação específica).

1.1.  Concessão  à  empresa  Universo  –  Distr ibuição  de 
Materiais  de Papelaria  Ltda/EPP , de aumento no valor 
do objeto inicialmente  contratado,  por  meio  do Pregão 
Presencial  nº  056/2011/SAD  (Registro  de  Preço  nº 
050/2011/SAD),  sem  convocar  os  demais 
fornecedores,  a  f im  de  verif icar  se  estes  poderiam 
prat icar  os  valores  registrados  em ata,  contrar iando  o 
§ 3º  do art .  92  do Decreto Estadual  7.217/2006.  ( item 
3.3.1)

2.  Sem  classificação.  Elaboração  dos  Termos  de 
Permissão  de  Uso  de  Bens  Imóveis  sem  os 
pareceres  da  Procuradoria-Geral  do  Estado 
(PGE/MT),  contrariando  o  art.  14  da  Lei 
Complementar  nº  111/2002 e o art.  6°,  I ,  do Decreto 
5.358/2002. ( item 3.6)

3.  JB_10.  Despesa_Grave_10.  Ausência  de 
documentos  comprobatórios  de  despesas  (art.  63, 
§§ 1° e 2°,  da Lei nº 4.320/1964).

3.1.  Os  pagamentos  das  cert idões  de  crédito  não 
foram  devidamente  formalizados,  visto  que  não  foram 
transformados  em  processos,  contrar iando  a  Lei 
4.320/64. ( item 3.10)

4.  JB_12.  Despesa_Grave_12.  Pagamento  de 
obrigações  com  preterição  de  ordem  cronológica 
de  sua  exigibilidade  (arts.  5º  e  92  da  Lei  nº 
8.666/1993).

4.1.  Não há nenhum t ipo  de cr itér io  para o  pagamento 
das  cert idões  de  crédito,  em  desacordo  com  o 
princípio  da  impessoalidade,  previsto  no  caput  do  art. 
37 da Carta Magna. (item 3.10)

LM                                                                                                                                                  3

Fls............

Rub..........



Responsável:  Sr.  Marcos  Rogério  Lima  Pinto  Silva 
– Secretário Executivo do Núcleo Administração

5.  JB  11.  Despesa_Grave_11.  Realização  de 
despesas  com  base  em  contratos  celebrados  com 
pessoas  jurídicas  em  débito  com  a  Previdência 
Social  e/ou  FGTS  (art.  195,  §  3º,  da  Constituição 
Federal,  e art.  27 da Lei nº 8.036/1990).

5.1.  As  cert idões  negativas  do  FGTS,  apresentadas 
nos  processos  nº  119283/2011/SAD  (empresa 
ALESSANDRO  DO  NASCIMENTO  –  ME),  nº 
180058/2011/SAD  (ARCOTEC),  nº  129553/2011/SAD 
(VIRTU LINE),  nº  256758/2011/SAD  (L.P.  VILELA),  nº 
189008/2011/SAD (RICARDO BASTOS DO VALLE-ME) 
e  nº  256710/2011/SAD  (CONSTRUESTE),  estão  com 
as  respect ivas  validades  vencidas,  contrar iando  o  art 
1º,  i tem “c”,  do Decreto Estadual nº 8.199/06 (alterado 
pelo Decreto nº 8.426/06).  (item 3.2)

6.  JB.  01.  Despesa  Grave  01.  Realização  de 
despesas  consideradas  não  autorizadas, 
irregulares e  lesivas  ao patrimônio  público,  i legais 
e/ou  ilegítimas  (art.  15  da  Lei  Complementar  n° 
101/2000  –  LRF;  art.  4°  da  Lei  n°  4.320/1964;  ou 
legislação específica).

6.1.  A  Cert idão  Negativa  da  SEFAZ/MT,  apresentada 
no  Processo  nº  180058/2011/SAD,  pela  empresa 
vencedora  ARCOTEC,  está  com  a  validade  vencida, 
contrar iando  o  art .  1º,  i tem  “a”,  do  Decreto  Estadual 
nº  8.199/06 (alterado pelo  Decreto nº  8.426/06).  ( item 
3.2)

6.2.  Não  há  previsão  de  recursos  orçamentários  (c/ 
indicação  da  rubrica  orçamentária)  na  quase 
total idade  das  compras  diretas  auditadas, 
contrar iando  o  art .  7º,  §  2º,  I I I  (serviços)  ou  o  art.  14 
(compras),  ambos da L. 8.666/93. ( item 3.2)

6.3.  Em  diversos  procedimentos  de  despesas  foi 
constatado  que  os  documentos  de  ident if icação  dos 
representantes das empresas concorrentes são cópias 
simples,  sem  autent icação,  em  desacordo  com  o  art . 
15, § 1º,  do Decreto Estadual nº 7.217/06. ( item 3.2)
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7.  GB_13.  Licitação_Grave_13.  Ocorrência  de 
irregularidades  nos  procedimentos  licitatórios  (Lei 
nº  8.666/1993;  Lei  nº  10.520/2002;  e  demais 
legislações vigentes).

7.1.  Ausência  de  publicação  do  resumo  do  edital  da 
Tomada  de  Preços  nº  001/2011/SENA/SAD  em  jornal 
de  grande  circulação  estadual,  contrar iando  o  art igo 
21,  II I ,  c/c o art igo 38,  I I ,  ambos da L.  8.666/93.  ( item 
3.3)

7.2.  Na  inexigibi l idade  l icitatór ia  realizada  com  a 
empresa  EDITORA  NDJ  LTDA  (Processo  nº 
81686/2011/SAD),  não  há  a  previsão  de  recursos 
orçamentários  (c/  indicação  da  rubrica),  contrar iando 
o art .  14 da L. 8.666/93. (item 3.3).

7.3.  No  Pregão  017/2011/SENA/SAD  não  houve  a 
efet iva  publicação  do  aviso  de  prorrogação  e  do  1º 
Termo de Retif icação no Diário Oficial  do Estado e em 
jornal  de  grande  circulação,  contrar iando  o  art .  21, 
inc.  I ,  alínea  b,  c/c  o  art .  125,  inc.  VIII ,  ambos  do 
Decreto Estadual  nº 7.217/2006. (item 3.3.1)

8.  HB_05.  Contrato_Grave_05.  Ocorrência  de 
irregularidades  na  formalização  dos  contratos  (Lei 
n° 8.666/93 e demais legislações vigentes).

8.1.  Nos contratos nos 018,  023,  025 e 027,  não estão 
especif icadas  as  condições  de  pagamento, 
contrar iando  o  inciso  I II ,  do  art.  55,  da  Lei  n° 
8.666/93.  ( item 3.4)

8.2.  No  Contrato  n°  023/2011  foi  constatado  ausência 
de cláusula  que estabeleça  a  obrigação do contratado 
de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato, 
todas  as  condições  de  habil i tação  e  qualif icação 
exigidas  na l icitação,  contrar iando o  inciso  XII I  do art. 
55 da Lei 8.666/93. ( item 3.4)

9.  HB_04.  Contrato_Grave_04.  Inexistência  de 
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução 
contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente  designado  (art.  67  da  Lei  n° 
8.666/93).
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9.1  Não  há  registros  de  acompanhamento  da 
execução  dos  contratos,  contrar iando  o  §  1°,  art.  67 
da Lei n° 8.666/93. ( item 3.4)

10.  DA_07.  Gestão 
Fiscal/Financeira_Gravíssima_07.  Não 
recolhimento  das  cotas  de  contribuição 
previdenciária  descontadas  dos  segurados  à 
instituição  devida  (arts.  40,  149,  §  1°,  e  195,  I I ,  da 
C.F.).

10.1.  Recolhimento  com  47  (quarenta  e  sete)  dias  de 
atraso  da  contr ibuição  previdenciár ia  ret ida  dos 
servidores  do  FUNPREV  do  mês  de  dezembro/2011 
(no  valor  de  R$220.032,99),  contrar iando  o  que 
dispõe  o  §  4º  do  art.  139  da  Const ituição  Estadual,  e 
o art .  16 do Decreto nº 8.333/2006.  ( item 3.7)

11.  CB_02.  Contabilidade_Grave_02.  Registros 
contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes, 
implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis  (arts.  83  a  106  da  L.  4.320/64,  ou  L. 
6.404/76).

11.1.  Diferença  de  R$62.177,26  (sessenta  e  dois  mil, 
cento  e  setenta  e  sete  reais  e  vinte  e  seis  centavos)  
entre  o  total  da  contr ibuição  previdenciár ia  patronal 
do  INSS/2011,  registrado  nos  balancetes  mensais 
(Anexo  VIII)  e  nas  GFIP's,  contrar iando  o  art .  40  da 
Const ituição Federal.  (item 3.7)

12.  CB_04.  Contabilidade_Grave_04.  Divergência 
entre  os  registros  contábeis  das  contas  de  Bens 
Permanentes  e  a  existência  física  dos  bens  (arts. 
83, 85, 89 e 94 a 96 da Lei nº 4.320/1964).

12.1.  Incompatibi l idade  entre  o  registro  dos  bens  no 
Inventário  Físico  e  Financeiro/2011  –  e, 
consequentemente,  nos  registros  contábeis  –  e  a 
existência  f ísica  dos  bens,  contrar iando  os  arts.  83, 
85, 89 e 94 a 96 da Lei 4.320/64. ( item 3.9)

Responsáveis:  Sr.  Édio  Luis  Costa  (período  de 
1º/01 a 29/04/2011) e Amauri  Leite Paredes (período 
de  03/05  a  31/12/2011)  –  Assessores  de  Controle 
Interno
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13.  EB_05.  Controle  Interno_Grave_05.  Ineficiência 
dos  procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal; 
art.  76 da Lei nº 4.320/1964; e Resolução Normativa 
TCEMT nº 01/2007).

13.1.  O  não  fornecimento  de  nenhum  t ipo  de 
documento  (rot inas  de  trabalho,  relatór ios, 
normativos,  avaliações  e/ou  acompanhamentos)  pela 
Unidade  de  Controle  Interno  impossibi l i tou  a 
comprovação  da  efet iva  atuação  da  UCI  no  âmbito  da 
SAD,  e  de  possível  omissão  do  responsável  pelo 
controle  interno  em  comunicar  o  gestor  diante  de 
irregularidades/ i legal idades detectadas. Essa situação
contraria  o  art.  74  da  Const ituição  Federal,  o  art.  76 
da  Lei  nº  4.320/64,  o  art .  10  da  L.  C.  nº  269/2007, 
além  da  Resolução  Normativa  TCE-MT  nº  01/2007. 
(item 3.12) .

Responsável:  Sr.  Joasil  Souza  do  Amaral  – 
Coordenador de Aquisições/SENA/SAD

14.  EC_05.  Controle  Interno_Moderada_05. 
Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos 
sistemas  administrativos  (art.  74  da  C.  F.;  art.  76 
da  Lei  4.320/64;  e  Res.  Normativa  TCE-MT  nº 
01/2007).

14.1 .  Fragil idade  nos  processos  de  aquisições  do 
órgão,  visto  que  foram  detectadas  irregularidades  em 
vários  procedimentos  de  despesa,  contrar iando  o  art . 
74  da  Carta  Magna,  o  art .  76  da  Lei  nº  4.320/64,  e  a 
Resolução Normativa TCE-MT nº 01/2007. (itens 3.2 e 
3.12) .

Responsável:  Srª  Laura  Fernanda  Prates  Soares  – 
Coordenadora do Setor de       Contratos/SENA/SAD  

15.  EC_05.  Controle  Interno_Moderada_05. 
Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos 
sistemas  administrativos  (art.  74  da  C.  F.;  art.  76 
da  Lei  4.320/64;  e  Res.  Normativa  TCE-MT  nº 
01/2007).

15.1.  Fragil idade  na  formalização  dos  instrumentos 
contratuais  celebrados  pelo  órgão,  contrar iando  o  art . 
74  da  Carta  Magna,  o  art .  76  da  Lei  nº  4.320/64,  e  a 

LM                                                                                                                                                  7

Fls............

Rub..........



Resolução Normativa TCE-MT nº 01/2007. ( itens 3.4 e 
3.12) .

Responsável:  Sr.  Carlos  César  da  Cunha  -  Gerente 
de Transportes da SENA/SAD

16.  EC_05.  Controle  Interno_Moderada_05. 
Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos 
sistemas  administrativos  (art.  74  da  C.  F.;  art.  76 
da  Lei  4.320/64;  e  Res.  Normativa  TCE-MT  nº 
01/2007).

16.1.  Ausência  de controle  dos custos  de manutenção 
e  equipamentos  de forma individualizada  dos  veículos 
of iciais  pertencentes  à  SAD  (combustíveis,  peças, 
serviços,  etc),  contrar iando  os  arts.  28,  30  e  31  do 
Decreto Estadual n° 2.067/2009. (item 3.9)

07. O Sr. César Roberto Zíl io, Secretário de Estado de 

Administração;  Sr.  Carlos  César  da  Cunha ,  Gerente  de  Transporte 

da  SENA/SAD;  Sra.  Laura  Fernanda  Prates  Soares,  Coordenadora 

do  Setor  de  Contratos  SENA/SAD;  Sr.  Joasil  Souza  do  Amaral, 

Coordenador  de  Aquisição  SENA/SAD;  Srs.  Amauri  Leite  Paredes  e 

Édio  Luis  Costa,  Assessores  do  Controle  Interno  SENA/SAD;  Sr. 

Marcos  Rogério  Lima  Pinto  Silva,  Secretário  Executivo  de  Núcleo 

Administração, foram notif icados para apresentarem manifestação.

08. Foi  apresentada  defesa conjunta  às  fls.  361/392, 

com exceção  do  Sr.  Édio  Luis  Costa,  Assessor  do  Controle  Interno,  

que juntou sua defesa, posteriormente, às fls. 396/397.

09. Por  derradeiro,  a  Secretaria  de  Controle  Externo 

emitiu,  de  forma conclusiva,  o  relatório  de  fls.  404/447,  concluindo 
pela  afastamento  de  03  (três)  irregularidades,  portanto,  pela 
manutenção  de  18  (dezoito)  irregularidades,   nos  seguintes 

termos:
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Responsável:  César  Roberto  Zíl io   –  Secretário  de 
Estado de Administração

1.  JB_01.  Despesa_Grave_01.  Realização  de 
despesas  consideradas  não  autorizadas, 
irregulares e lesivas  ao patrimônio público,  ilegais 
e/ou  i legítimas  (art.  15  da  Lei  Complementar  n° 
101/2000  –  LRF;  art.  4°  da  Lei  n°  4.320/1964;  ou 
legislação específica).

1.1.  Concessão  à  empresa  Universo  –  Distr ibuição  de 
Materiais  de Papelaria  Ltda/EPP , de aumento no valor 
do objeto inicialmente  contratado,  por  meio  do Pregão 
Presencial  nº  056/2011/SAD  (Registro  de  Preço  nº 
050/2011/SAD),  sem  convocar  os  demais 
fornecedores,  a  f im  de  verif icar  se  estes  poderiam 
prat icar  os  valores  registrados  em ata,  contrar iando  o 
§ 3º  do art .  92  do Decreto Estadual  7.217/2006.  ( item 
3.3.1)

2.  Sem  classificação.  Elaboração  dos  Termos  de 
Permissão  de  Uso  de  Bens  Imóveis  sem  os 
pareceres  da  Procuradoria-Geral  do  Estado 
(PGE/MT),  contrariando  o  art.  14  da  Lei 
Complementar  nº  111/2002 e o art.  6°,  I ,  do Decreto 
5.358/2002. ( item 3.6)

3.  JB_10.  Despesa_Grave_10.  Ausência  de 
documentos  comprobatórios  de  despesas  (art.  63, 
§§ 1° e 2°,  da Lei nº 4.320/1964).

3.1.  Os  pagamentos  das  cert idões  de  crédito  não 
foram  devidamente  formalizados,  visto  que  não  foram 
transformados  em  processos,  contrar iando  a  Lei 
4.320/64. ( item 3.10)

4.  JB_12.  Despesa_Grave_12.  Pagamento  de 
obrigações  com  preterição  de  ordem  cronológica 
de  sua  exigibilidade  (arts.  5º  e  92  da  Lei  nº 
8.666/1993).

4.1.  Não há nenhum t ipo  de cr itér io  para o  pagamento 
das  cert idões  de  crédito,  em  desacordo  com  o 
princípio  da  impessoalidade,  previsto  no  caput  do  art. 
37 da Carta Magna. (item 3.10)
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Responsável:  Sr.  Marcos  Rogério  Lima  Pinto  Silva 
– Secretário Executivo do Núcleo Administração

5.  JB  11.  Despesa_Grave_11.  Realização  de 
despesas  com  base  em  contratos  celebrados  com 
pessoas  jurídicas  em  débito  com  a  Previdência 
Social  e/ou  FGTS  (art.  195,  §  3º,  da  Constituição 
Federal,  e art.  27 da Lei nº 8.036/1990).

5.1.  As  cert idões  negativas  do  FGTS,  apresentadas 
nos  processos  nº  119283/2011/SAD  (empresa 
ALESSANDRO  DO  NASCIMENTO  –  ME),  nº 
180058/2011/SAD  (ARCOTEC),  nº  129553/2011/SAD 
(VIRTU LINE),  nº  256758/2011/SAD  (L.P.  VILELA),  nº 
189008/2011/SAD (RICARDO BASTOS DO VALLE-ME) 
e  nº  256710/2011/SAD  (CONSTRUESTE),  estão  com 
as  respect ivas  validades  vencidas,  contrar iando  o  art 
1º,  i tem “c”,  do Decreto Estadual nº 8.199/06 (alterado 
pelo Decreto nº 8.426/06).  (item 3.2)

6.  JB.  01.  Despesa  Grave  01.  Realização  de 
despesas  consideradas  não  autorizadas, 
irregulares e  lesivas  ao patrimônio  público,  i legais 
e/ou  ilegítimas  (art.  15  da  Lei  Complementar  n° 
101/2000  –  LRF;  art.  4°  da  Lei  n°  4.320/1964;  ou 
legislação específica).

6.1.  A  Cert idão  Negativa  da  SEFAZ/MT,  apresentada 
no  Processo  nº  180058/2011/SAD,  pela  empresa 
vencedora  ARCOTEC,  está  com  a  validade  nvencida, 
contrar iando  o  art .  1º,  i tem  “a”,  do  Decreto  Estadual 
nº  8.199/06 (alterado pelo  Decreto nº  8.426/06).  ( item 
3.2)

6.2.  Não  há  previsão  de  recursos  orçamentários  (c/ 
indicação  da  rubrica  orçamentária)  na  quase 
total idade  das  compras  diretas  auditadas, 
contrar iando  o  art .  7º,  §  2º,  I I I  (serviços)  ou  o  art.  14 
(compras),  ambos da L. 8.666/93. ( item 3.2)

6.3.  Em  diversos  procedimentos  de  despesas  foi 
constatado  que  os  documentos  de  ident if icação  dos 
representantes das empresas concorrentes são cópias 
simples,  sem  autent icação,  em  desacordo  com  o  art . 
15, § 1º,  do Decreto Estadual nº 7.217/06. ( item 3.2)
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7.  GB_13.  Licitação_Grave_13.  Ocorrência  de 
irregularidades  nos  procedimentos  licitatórios  (Lei 
nº  8.666/1993;  Lei  nº  10.520/2002;  e  demais 
legislações vigentes).

7.1.  Ausência  de  publicação  do  resumo  do  edital  da 
Tomada  de  Preços  nº  001/2011/SENA/SAD  em  jornal 
de  grande  circulação  estadual,  contrar iando  o  art igo 
21,  II I ,  c/c o art igo 38,  I I ,  ambos da L.  8.666/93.  ( item 
3.3)

7.2. SANADA

7.3. SANADA

8.  HB_05.  Contrato_Grave_05.  Ocorrência  de 
irregularidades  na  formalização  dos  contratos  (Lei 
n° 8.666/93 e demais legislações vigentes).

8.1.  Nos contratos nos 018,  023,  025 e 027,  não estão 
especif icadas  as  condições  de  pagamento, 
contrar iando  o  inciso  I II ,  do  art.  55,  da  Lei  n° 
8.666/93.  ( item 3.4)

8.2.  No  Contrato  n°  023/2011  foi  constatado  ausência 
de cláusula  que estabeleça  a  obrigação do contratado 
de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato, 
todas  as  condições  de  habil i tação  e  qualif icação 
exigidas  na l icitação,  contrar iando o  inciso  XII I  do art. 
55 da Lei 8.666/93. ( item 3.4)

9.  HB_04.  Contrato_Grave_04.  Inexistência  de 
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução 
contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente  designado  (art.  67  da  Lei  n° 
8.666/93).

9.1  Não  há  registros  de  acompanhamento  da 
execução  dos  contratos,  contrar iando  o  §  1°,  art.  67 
da Lei n° 8.666/93. ( item 3.4)

10.  DA_07.  Gestão 
Fiscal/Financeira_Gravíssima_07.  Não 
recolhimento  das  cotas  de  contribuição 
previdenciária  descontadas  dos  segurados  à 
instituição  devida  (arts.  40,  149,  §  1°,  e  195,  I I ,  da 
C.F.).
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10.1.  Recolhimento  com  47  (quarenta  e  sete)  dias  de 
atraso  da  contr ibuição  previdenciár ia  ret ida  dos 
servidores  do  FUNPREV  do  mês  de  dezembro/2011 
(no  valor  de  R$220.032,99),  contrar iando  o  que 
dispõe  o  §  4º  do  art.  139  da  Const ituição  Estadual,  e 
o art .  16 do Decreto nº 8.333/2006.  ( item 3.7)

11. SANADA

12.  CB_04.  Contabilidade_Grave_04.  Divergência 
entre  os  registros  contábeis  das  contas  de  Bens 
Permanentes  e  a  existência  física  dos  bens  (arts. 
83, 85, 89 e 94 a 96 da Lei nº 4.320/1964).

12.1.  Incompatibi l idade  entre  o  registro  dos  bens  no 
Inventário  Físico  e  Financeiro/2011  –  e, 
consequentemente,  nos  registros  contábeis  –  e  a 
existência  f ísica  dos  bens,  contrar iando  os  arts.  83, 
85, 89 e 94 a 96 da Lei 4.320/64. ( item 3.9)

Responsáveis:  Sr.  Édio  Luis  Costa  (período  de 
1º/01  a  29/04/2011)  e  Sr.  Amauri        Leite  Paredes   
(período  de  03/05  a  31/12/2011)  –  Assessores  de 
Controle Interno

13.  EB_05.  Controle  Interno_Grave_05.  Ineficiência 
dos  procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal; 
art.  76 da Lei nº 4.320/1964; e Resolução Normativa 
TCEMT nº 01/2007).

13.1.  O  não  fornecimento  de  nenhum  t ipo  de 
documento  (rot inas  de  trabalho,  relatór ios, 
normativos,  avaliações  e/ou  acompanhamentos)  pela 
Unidade  de  Controle  Interno  impossibi l i tou  a 
comprovação  da  efet iva  atuação  da  UCI  no  âmbito  da 
SAD,  e  de  possível  omissão  do  responsável  pelo 
controle  interno  em  comunicar  o  gestor  diante  de 
irregularidades/ i legal idades detectadas. Essa situação
contraria  o  art.  74  da  Const ituição  Federal,  o  art.  76 
da  Lei  nº  4.320/64,  o  art .  10  da  L.  C.  nº  269/2007, 
além  da  Resolução  Normativa  TCE-MT  nº  01/2007. 
(item 3.12) .
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Responsável:  Sr.  Joasil  Souza  do  Amaral  – 
Coordenador de Aquisições/SENA/SAD

14.  EC_05.  Controle  Interno_Moderada_05. 
Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos 
sistemas  administrativos  (art.  74  da  C.  F.;  art.  76 
da  Lei  4.320/64;  e  Res.  Normativa  TCE-MT  nº 
01/2007).

14.1 .  Fragil idade  nos  processos  de  aquisições  do 
órgão,  visto  que  foram  detectadas  irregularidades  em 
vários  procedimentos  de  despesa,  contrar iando  o  art . 
74  da  Carta  Magna,  o  art .  76  da  Lei  nº  4.320/64,  e  a 
Resolução Normativa TCE-MT nº 01/2007. (itens 3.2 e 
3.12) .

Responsável:  Srª  Laura  Fernanda  Prates  Soares  – 
Coordenadora do Setor de       Contratos/SENA/SAD  

15.  EC_05.  Controle  Interno_Moderada_05. 
Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos 
sistemas  administrativos  (art.  74  da  C.  F.;  art.  76 
da  Lei  4.320/64;  e  Res.  Normativa  TCE-MT  nº 
01/2007).

15.1.  Fragil idade  na  formalização  dos  instrumentos 
contratuais  celebrados  pelo  órgão,  contrar iando  o  art . 
74  da  Carta  Magna,  o  art .  76  da  Lei  nº  4.320/64,  e  a 
Resolução Normativa TCE-MT nº 01/2007. ( itens 3.4 e 
3.12) .

Responsável:  Sr.  Carlos  César  da  Cunha  -  Gerente 
de Transportes da SENA/SAD

16.  EC_05.  Controle  Interno_Moderada_05. 
Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos 
sistemas  administrativos  (art.  74  da  C.  F.;  art.  76 
da  Lei  4.320/64;  e  Res.  Normativa  TCE-MT  nº 
01/2007).

16.1.  Ausência  de  controle  dos custos  de manutenção 
e  equipamentos  de forma individualizada  dos  veículos 
of iciais  pertencentes  à  SAD  (combustíveis,  peças, 
serviços,  etc),  contrar iando  os  arts.  28,  30  e  31  do 
Decreto Estadual  n° 2.067/2009. ( item 3.9)
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 É o relatório, no que necessário.

Segue a fundamentação.

II  – DA FUNDAMENTAÇÃO

10. Nos  termos  do  art.  1º,  II,  da  Lei  Complementar 

Estadual  nº  269/2007  (Lei  Orgânica  do  TCE/MT),  compete  ao 

Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, bem como as 

contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por  dinheiros, 

bens  e  valores  públicos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos 

Municípios  e  demais  entidades  da  Administração  Indireta,  incluídas 

as fundações, fundos e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 

público,  as  agências reguladoras e  executivas  e as contas  daqueles 

que  derem  causa  a  perda,  extravio  ou  outra  irregularidade  de  que 

resulte dano ao erário.

11. Ainda  nos  termos  do  art.  35,  da  Lei  Orgânica  do 

TCE/MT,  a  fiscalização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de 

Contas  tem  por  finalidade  verif icar  a  legalidade,  legitimidade, 

eficiência  e  economicidade  dos  atos  administrativos  em  geral,  bem 

como o cumprimento das normas relativas à gestão fiscal.

12. Não se  pode olvidar  que incumbe a essa Corte  de 

Contas  o  relevante  papel  de  fiscalizar  a  aplicação  das  subvenções 

sociais  e  econômicas,  bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme 

disposto  no  art.  70  combinado  com  art.  75,  ambos  da  Constituição 

Federal.
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13. Após análise dos autos da prestação de contas de 

gestão  da  unidade  jurisdicionada  marginada,  bem  como  o  relatório 

conclusivo  de  auditoria  elaborado  pela  Secretaria  de  Controle 

Externo, os membros daquela equipe técnica consignaram que:

 -  Sr.  César  Roberto  Zílio  –  Secretário  de  Estado 

de Administração, incorreu em 04 (quatro) irregularidades;

 -  Sr.  Marcos  Rogério  Lima  Pinto  Silva  – 
Secretário  Executivo  do  Núcleo  Administração , incorreu  em  11 
(onze) irregularidades;

 -  Sr.  Joasil  Souza  do  Amaral  –  Coordenador  de 

Aquisição, incorreu em  01 (uma) irregularidade;

 -  Sra.  Laura  Fernanda  Prates  Soares  – 
Coordenador  do  Setor  de  Contratos , incorreu  em  01  (uma) 
irregularidade;

 -  Sr.  Carlos  César  da  Cunha  –  Gerente  de 

Transporte, incorreu em  01 (uma) irregularidade.

14. Diante  da  natureza  das  irregularidades 
constatadas,  as  contas  merecem  julgamento  pela  regularidade, 
com  determinações,  recomendações  e  aplicação  de  multas  ao 

responsáveis,  haja  vista  não  comprometerem a  higidez  da  presente 

prestação de contas, em sua globalidade.
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15. Isso  é  o  que  se  inferirá  dos  argumentos  adiante 

expostos  face  às  irregularidades  mencionadas,  ressaltando  que  a 

exposição  dos  fundamentos  do  posicionamento  adotado  restringir-

se-á  aos  pontos  que,  por  sua  relevância,  repercutirão  na  formação 

de juízo quanto à aprovação das contas.

II.A – DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS:

16. A  primeira  irregularidade  atribuída  ao  Secretário 

de  Estado  de  Administração  diz  respeito  à  realização  de  despesa 

irregular, qual seja:  

Responsável:  César  Roberto  Zíl io   –  Secretário  de 
Estado de Administração

1.  JB_01.  Despesa_Grave_01.  Realização  de 
despesas  consideradas  não  autorizadas, 
irregulares e  lesivas  ao patrimônio  público,  i legais 
e/ou  ilegítimas  (art.  15  da  Lei  Complementar  n° 
101/2000  –  LRF;  art.  4°  da  Lei  n°  4.320/1964;  ou 
legislação específica).

1.1.  Concessão  à  empresa  Universo  –  Distr ibuição  de 
Materiais  de Papelaria  Ltda/EPP , de aumento no valor 
do objeto inicialmente  contratado,  por  meio  do Pregão 
Presencial  nº  056/2011/SAD  (Registro  de  Preço  nº 
050/2011/SAD),  sem  convocar  os  demais 
fornecedores,  a  f im  de  verif icar  se  estes  poderiam 
prat icar  os  valores  registrados  em ata,  contrar iando  o 
§ 3º  do art .  92  do Decreto Estadual  7.217/2006.  ( item 
3.3.1)

17. O  gestor  alega  que,  nos  lotes  n°  118  e  199  do 

Pregão  Presencial  n°  54/2011/SAD,  somente  a  empresa  Universo  – 

Distribuição  de  Materiais  de  Papelaria  Ltda./EPP  foi  habil i tada, 

razão  pela  qual  não  houve  a  convocação  de  outra  empresas.  Cita 
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que  o  Decreto  Estadual  n°  7.217/2006,  admite  a  habili tação  de 

apenas um l icitante por i tem ou lote.

18. Alega  que  a  Administração  promoveu  a  alteração 

do preço  constante  na Ata  de  Registro  de  Preço,  a  fim de manter  o 

equilíbrio  econômico  e  financeiro  do  negócio,  haja  vista  o  aumento 

do preço do produto demonstrado pelas notas fiscais do fabricante.

19. Andou  bem  a  equipe  técnica  ao  considerar  que 

consta  na  Ata  do  Pregão  Presencial  nº  56/2011/SAD  que  os 

documentos  de  habil i tação  da  empresa  CJ  Construção  Comércio  e 

Serviços  Ltda.  foram  analisados,  sendo  ela  a  segunda  classificada 

para os lotes nº 118 e 119 (fls. 402/403).

20. Havendo  outra  empresa  classificada  e  alegado 

aumento  de  preço  pela  primeira  empresa  vencedora,  a 

Administração  Pública  deveria  convocar  a  empresa   CJ  Construção 

Comércio  e  Serviços  Ltda.,  a  fim  de  verif icar  a  possibi l idade  de 

manutenção  das  condições  da  Ata  de  Registro  de  Preços  n° 

50/2011/SAD, conforme dispõe art.  92 do Decreto nº 7.217/2006: 

Art.  92. (…)
§3º.  Quando o preço de mercado tornar-se superior 
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor 
comprovadamente  não  puder  manter  o  compromisso, 
o  órgão  gerenciador  poderá  chamar  os 
remanescentes da l icitação para assumir seu lugar , 
desde  que  devidamente  habil itados  no  certame,  e 
proceder  à  negociação  a  fim  de  se  obter  melhor 
preço,  observada  a  ordem  de  classificação. 
(redação  dada  pelo  Decreto  n°  1.805,  de  27/02/09). 
(or iginal não destacado)
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20. Restando  comprovado  que  havia  l icitante 

classificado  em  segundo  lugar  no  processo  l icitatório,  forçoso  é 

entender  que  a  alegação  do  gestor  não  procede,  pois,  a  fim  de 

resguardar  o  interesse público  objetivando melhor  preço,  deveria  se 

ter  procedido  a  convocação  da  segunda  empresa  considerada 

habil i tada.

21. Embora esta irregularidade tenha sido classificada 

pela equipe técnica como grave, por se tratar de falha cometida pela 

Secretaria  de  Estado de Administração,  ela  tem  reprovabilidade  de 
uma  irregularidade  gravíssima  ,  porquanto  este  órgão  é  o 

responsável  exclusivo  pelas  licitações  para  registro  de  preços 
de  bens,  serviços  e  locação  de  bens  móveis  de  todo  o  Estado  de 
Mato Grosso  (art.  6º do Decreto nº 7.217/2006).

22. Por  todo  o  exposto,  o  Parquet  de  Contas,  no 

mesmo sentido da informação técnica, entende  pela manutenção da 
irregularidade ,  para  que  seja  imputada  multa  ao  gestor  pela 

ocorrência  apurada,  conforme  previsto  no  art.  75,  III,  da  Lei 

Orgânica  do  TCE/MT  c/c  o  art.  289,  II,  do  Regimento  Interno  do 

TCE/MT.

23. Feitas  estas  considerações  passe-se  a  análise  da 

irregularidade  não  classificada  pela  equipe  técnica  e  também 

atribuída ao Secretário, como segue:

2.  Sem  classificação.  Elaboração  dos  Termos  de 
Permissão  de  Uso  de  Bens  Imóveis  sem  os 
pareceres  da  Procuradoria-Geral  do  Estado 
(PGE/MT),  contrariando  o  art.  14  da  Lei 
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Complementar  nº  111/2002 e o art.  6°,  I ,  do Decreto 
5.358/2002. ( item 3.6)

24. Resumidamente,  o  gestor  apresenta  contra 

argumentação  no  sentido  de  que  o  art.  14  da  Lei  Complementar  nº 

111/2002,  dispõe  que  a  Procuradoria  Geral  do  Estado  deve  emitir 

parecer  jurídico  quando  solicitado  pelo  órgão.  Sendo  que,  no  caso 

de  bens  imóveis,  emitirá  parecer  jurídico  definit ivo  quando  existir 

alguma  divergência  ou  complexidade,  no  caso,  a  permissão  de  uso 

consiste  em ato  precário  e  pode  ser  revogado  a  qualquer  momento 

sem  prejuízo  à  Administração,  razão  pela  qual  não  entendeu  ser 

necessário  o  parecer  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  haja  vista  a 

própria assessoria jurídica do órgão ter analisado os termos. 

25. Aduz,  ainda,  que a redação do inciso I,  do art.  6º, 

do  Decreto  Estadual  nº  5.358/2002  não  deve  ser  interpretada 

taxativamente,  pois  não  condiz  com  a  realidade  procedimental  da 

Secretaria, motivo pelo qual o Decreto está sendo alterado. 

26. Os  argumentos  postos  pelo  gestor  não  possuem 

amparo  legal,  primeiramente,  observa-se  que  o  próprio  Regimento 

Interno  da  Secretaria  de  Estado  de  Administração  (Decreto  nº 

1.826/2009)  não  atribui  à  assessoria  jurídica  do  órgão  a 

competência  para  substituir  os  pareceres  da  Procuradoria  Geral  do 

Estado  pelos  seus,  à  luz  do  art.  89,  §2º,  daquele  ato  normativo. 

Mas, bem o contrário,  o inciso I,  do art.  14, da Lei  Complementar nº 

111/2002,   preceitua  que  a  Subprocuradoria-Geral  Administrativa 

deve  supervisionar  os  trabalhos  das  assessorias  jurídicas  dos 

órgãos da Administração Pública.
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27. Em  segundo  lugar,  a   Lei  Complementar  nº 

111/2002  determina  (ou  seja,  torna  obrigatória,  portanto  não 

facultativa)  a  emissão  parecer  prévio  da  Procuradoria  Geral  do 

Estado  nos  processos  que  versem  sobre  bens  imóveis  do  Estado, 

senão observe-se o disposto em seu inciso VII do art. 14:

Art.  14  São  atr ibuições  da  Subprocuradoria-Geral 
Administrat iva: 
(. . . )
VII  -  emit ir  parecer  def init ivo  em  todos  e  quaisquer 
processos  administrativos  que  versem  sobre 
matéria  ou  patrimônio  imobiliário  do  Estado ; 
(or iginal não destacado)

28. Sendo  assim,  resta  interpretar  que  o  parecer 

emitido  pela  assessoria  jurídica  não  substitui  o  parecer  jurídico 

prévio  que  deve  ser  emitido  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado,  no 

qual  se  analisa  os  aspectos  legais  sobre  matéria  relacionada  ao 

patrimônio imobiliário  do  Estado.  Porém,  nada impede que,  por  zelo 

aos princípios  da Administração Pública,  a  Secretaria  obtenha tanto 

o parecer jurídico de sua assessoria e quanto da Procuradoria Geral  

do Estado.

29. É  verdade  que  nos  casos  em  que  a  lei  não  torna 

obrigatória  a  emissão  de  parecer  jurídico  prévio  da  Procuradoria 

Geral  do  Estado  a  Administração  pode,  de  forma  discricionária, 

solicitar àquele órgão sua opinião por meio de parecer. Contudo, em 

se tratando de matéria sobre patrimônio imobil iário do Estado, como 

no  caso,  Termos  de  Permissão  de  Uso  de  Bens  Imóveis,  a 

Secretaria  tem o dever  de  submeter  a  questão à Procuradoria  Geral 

do Estado.
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30. Diante  do  exposto,  embora  a  equipe  técnica  não 

tenha classificado a irregularidade,  o  Ministério Público de Contas 
entende  que  se  trata  de  irregularidade  grave ,  porquanto  cometida 

pela  Secretaria  do  Estado  de  Administração  e  opina  pela 

manutenção  do  apontamento ,  para  que  seja  imputada  multa  ao 

gestor  pela ocorrência apurada,  conforme previsto  no art.  75,  III,  da 

Lei  Orgânica  do TCE/MT c/c  o  art.  289,  II,  do  Regimento  Interno do 

TCE/MT.

31. Oportuna  é  a  análise  conjunta  das  irregularidades 

JB 10 (sub-item 3.1) e JB 12 (sub-item 4.1), quais sejam:

3.  JB_10.  Despesa_Grave_10.  Ausência  de 
documentos  comprobatórios  de  despesas  (art.  63, 
§§ 1° e 2°,  da Lei nº 4.320/1964).

3.1.  Os  pagamentos  das  cert idões  de  crédito  não 
foram  devidamente  formalizados,  visto  que  não  foram 
transformados  em  processos,  contrar iando  a  Lei 
4.320/64.  ( item 3.10)

4.  JB_12.  Despesa_Grave_12.  Pagamento  de 
obrigações  com  preterição  de  ordem  cronológica 
de  sua  exigibilidade  (arts.  5º  e  92  da  Lei  nº 
8.666/1993).

4.1.  Não há nenhum t ipo  de cr itér io  para o  pagamento 
das  cert idões  de  crédito,  em  desacordo  com  o 
princípio  da  impessoalidade,  previsto  no  caput  do  art . 
37 da Carta Magna.  (i tem 3.10)

32. A  matéria  tratada  nestas  irregularidades  decorre 

da  verif icação  do  pagamento  de  certidões  de  créditos,  no  exercício 

de  2011.  As  referidas  certidões  de  créditos  integram  a  análise  que 

está  sendo  feita  por  esta  Corte  de  Contas  no  Processo  de 

Representação Externa n° 7252-4/2011.
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33. Importante  salientar  que  a  emissão  irregular  de 

cartas  de  créditos  aos  Agentes  da  Administração  Fazendária  é 

objeto  de  investigação  da  Delegacia  de  Fazendária  (operação 

Cartas  Marcadas)  que  apura  possível  fraude  nas  emissões  que 
perfazendo  o  montante  aproximado  de  R$  490.000.000,00 
(quatrocentos e noventa  milhões de reais) ,  razão pela qual,  até  o 

momento,  foram  emitidos  14  (quatorze)  mandados  de  busca  e 
apreensão  e feitos  06 (seis) pedidos de prisão ,  conforme noticia a 

a imprensa. 1

34. Ademais,  o  Ministério  Público  do  Estado  de  Mato 

Grosso  está  promovendo  análise  contábil  e  auditagem  dos 

documentos  obtidos  na  operação  Cartas  Marcadas  que  é  objeto  de 

inquérito civi l  público sob nº 000479-003/2001. 2

35. A  análise  feita  neste  processo  se  restringe  às 

amostras de certidões pagas ao Sr.  Leomar Amarante Mota (no valor 

de  R$12.762,60),  Sr.  Joaquim  Sucena  Rasga  (R$2.173,06),  Sr. 

Daniel  Xavier  de  Oliveira  (R$176.878,14),  Sr.  Douglas  Turíbio 

Schutze  (R$76.000,00) e Sra. Angélica Vilalva Guimarães.

36. O  caso  merecem  especial  atenção  dada  a 

existência de investigação de possível  dano exorbitante ao erário,  a 

princípio,  oriundos  do  crime  de  fraude  e  de  atos  de  improbidade 

administrativa.

1 Informação obtida em 10.10.2012, nos sites: http://www.diariodecuiaba.com.br/detalhe.php?
cod=403753 e http://www.olhardireto.com.br/noticias/exibir.asp?id=243555 

2 Informação obtida em 10.10.2012, no site: http://www.mp.mt.gov.br/conteudo.php?
sid=44&cid=57085&parent=44
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37. Pois  bem,  a  irregularidade  do  sub-item  3.1  versa 

sobre incorreta formalização da despesas das certidões de créditos. 

38. O  gestor,  após  tecer  considerações  sobre  a 

diferença  entre  o  conceito  de  processo  e  procedimento,  assume  a 

inexistência  de  processo  com  autuação  e  numeração  dos 

documentos  para  identif icação,  porém  entende  que  este  fato  não 

caracteriza  inobservância  do  processo  de  pagamento  das  despesas 

públicas, porquanto os procedimentos para pagamento das certidões 

de crédito foram feitos observando a Lei nº 4.320/1964.

39. Por  sua  vez,  a  Secretaria  de  Controle  Externo 

também  apresentou  esclarecimentos  sobre  a  distinção  entre 

processo e procedimento.

40. A  equipe  técnica  confirma  o  pagamento  de 

certidões  de  créditos  emitidas  pela  Secretaria  de  Estado  de 

Administração,  porém,  notou  a  inexistência  de  processo  com 

autuação  e  numeração  para  cada  uma,  o  que  restringe  a  eficiência 

do  controle  interno  do  próprio  órgão,  bem  como  o  controle  externo 

das  despesas  públicas  feito  por  este  Tribunal,  o  que  inclusive 

restringiu  melhor  análise  da  presente  irregularidade  pela  equipe 

técnica.

41. Quanto à  ordem  de  pagamento  das  certidões  de 

crédito  (JB  12  –  sub-item  4.1),  o  gestor  afirma  que  as  cartas  de 

créditos  são  pagas  conforme  a  disponibil idade  orçamentária  e 

financeira do órgão e não da ordem cronológica, a qual  é respeitada 

somente  para  pagamento  de  precatórios  judiciais.  Ressalta  que  a 

ordem  de  pagamento  das  cartas  de  créditos  é  feita  mediante 
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discricionariedade da Administração sem que isso represente ofensa 

ao princípio da impessoalidade.

42. Antes  de  adentrar  ao  mérito  da  ausência  de 

critérios  para  os  pagamentos  das  certidões  de  créditos,  é 

imprescindível  ressaltar  a  declaração  da  defesa  de  que  a  ordem 

cronológica  somente  é  obedecida  para  pagamento  de  dívidas 

estatais  nos  casos  dos  precatórios  judiciais,  é  preocupante, 

porquanto,  em  geral,  a  ordem  cronológica  constitui  critério  objetivo 

justo  para  os  pagamentos  feitos  pela  Administração  Pública,  o  qual 

somente  deve  ser  afastado  mediante  justif icativa  legal  plausível 

para o caso ou por exceção disposta em lei.

43. Como  exemplo  pode-se  citar  a  expressa  previsão 

do critério  de ordem cronológica para os pagamentos nos processos 

l icitatório,  conforme  dispõe  o  art.  5º  da  Lei  de  Licitações,  a  qual  

também  prevê  a  mais  grave  sansão  legal,  qual  seja  restrição  da 

l iberdade,  culminada  com  multa,  para  o  caso  de  pagamento  com 

preterição da ordem cronológica, nos seguintes termos:

Art.  92.  Admit ir ,  possibi l i tar  ou  dar  causa  a  qualquer 
modif icação  ou  vantagem,  inclusive  prorrogação 
contratual,  em  favor  do  adjudicatário,  durante  a 
execução  dos  contratos  celebrados  com  o  Poder 
Público,  sem  autorização  em  lei,  no  ato  convocatório 
da  l icitação  ou  nos  respect ivos  instrumentos 
contratuais,  ou,  ainda,  pagar  fatura  com  preterição 
da  ordem  cronológica  de  sua  exigibil idade , 
observado  o  disposto  no art .  121  desta  Lei:  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (original não destacado)
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44. Feito  este  introito,  nota-se  que  os  argumentos 

postos  pela  defesa  quanto  ao  pagamento  discricionário  das 

certidões  de  crédito,  não  merecem  prosperar,  pois  o  pagamento 
desordenado ,  ou  seja,  sem  qualquer  critério  objetivo  das 
certidões  de  crédito ,  constitui  ofensa  ao  princípio  da 

impessoalidade  (art.  37,  caput,  da Constituição  Federal),  como bem 

anotou  a  Secretaria  de  Controle  Externo.  Sobre  o  tema,  o 

doutrinador Marçal Justen Filho, assim discipl ina:

“Como  inovação  relevante,  a  Lei  impôs  que  os 
pagamentos  devidos  pela  Administração  atentem 
para  a  ordem  cronológica  das  exigibilidades .  Isso 
signif ica  que  a  Administração  não  pode  “escolher” 
quem  “beneficiará”  com  o  pagamento.  Não  é  possível 
alterar  a  ordem  cronológica  dos  pagamentos.  Isso 
evita  práticas  reprováveis  que  já  foram 
denunciadas,  em  que  a  l iberação  do  pagamento 
ficava  na  dependência  de  gestões  políticas  etc.  A 
previsão  de  alteração  da  ordem  cronológica  dos 
pagamentos  em  razão  de  “relevantes  razões  de 
interesse  público”  é  potencialmente  apta  a  ofender  o 
pr incípio  da  isonomia.  A  Administração  não  pode 
beneficiar  determinados  part iculares  e  estabelecer 
pr ivi légios  no  tocante  aos  pagamentos.  Muito  menos 
poderia  fazê-los  através  da  invocação  de  “ interesse 
público”,  o  qual  exige,  isto  sim,  que  a  Administração 
trate os part iculares de modo isonômico.” 3

( .. .)

“Mas  a  questão  não  se  exaure  aí,  eis  que  o  princípio 
da moralidade também se aplica  ao  tema do prazo e 
condições  de  pagamento  das  obrigações  da 
Administração  Pública.  Se  a  Administração  Pública 
dispusesse  de  liberdade  para  fixar  o  prazo  para 
l iquidação  de  suas  obrigações,  estaria  aberta  a 
porta para a fraude à moralidade .”4

3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. ed. 
São Paulo: Dialética, 2005. p. 77/78.

4 Idem. p. 79.
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45. Ora,  qualquer  pagamento  realizado  pela 

Administração  Pública  deve  estar  pautado  na  análise  de  critérios 

objetivos,  não  se  podendo  considerar  que  a  capacidade 

orçamentária  do  órgão  constitua  este  critério,  mas  sim,  condição 

para o pagamento. 

46. Neste  sentido,  com  base  na  própria  defesa, 

conclui-se  que  não  há  critério  objetivo  para  os  pagamentos  feitos 

pela  Secretaria  de  Estado  de  Administração,  com  exceção  dos 

precatórios  judiciais,  e,  consequentemente,  adota-se  critérios 

puramente  subjetivos  para  os  pagamentos,  o  que  constitui  clara 

afronta  ao  princípio  constitucional  da  impessoalidade,  com 

desdobramentos  nos  princípios  da  igualdade  e  da  finalidade, 

segundo  o  qual  o  objetivo  da  Administração  é,  tão  somente,  o 

interesse  público,  que  não  se  alcança  se  perseguindo  o  interesse 

particular.

47. Sendo  assim,  muito  embora  a  equipe  técnica 

tenha classificados as irregularidades  JB 10 (sub-item 3.1) e JB 12 
(sub-item  4.1)  como  graves,  forçoso  é  concluir  que,  em  razão  das 

significativas  questões  que  permeiam  a  matéria  sobre  certidões  de 

créditos  emitidas  pela  Secretaria  de  Estado  de  Administração  (de 

pleno conhecimento público),  é inadmissível  que o órgão proceda os 

pagamentos sem o registro adequado por meio de processo e sem o 

critério  objetivo  da  ordem  cronológica,  fato  que  não  deixa  outra 

alternativa  que  não  considerar  as  irregularidades  acima  como 

sendo de  natureza gravíssima . 
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48. Por fim, resta registrar que o Ministério Público de 

Contas,  opina  pela  manutenção  das  irregularidades  JB  10  (sub-
item 3.1)  e  JB 12  (sub-item 4.1),  para  que  seja  imputada  multa  ao 

gestor  pela ocorrência apurada,  conforme previsto  no art.  75,  III,  da 

Lei  Orgânica  do TCE/MT c/c  o  art.  289,  II,  do  Regimento  Interno do 

TCE/MT.

49. A  respeito  das  certidões  negativas  apresentadas 

por  pessoas  jurídicas  que  celebraram contrato  com a  Secretaria  do 

Estado de Administração, tem-se:

Responsável:  Sr.  Marcos  Rogério  Lima  Pinto  Silva 
– Secretário Executivo do Núcleo Administração

5.  JB  11.  Despesa_Grave_11.  Realização  de 
despesas  com  base  em  contratos  celebrados  com 
pessoas  jurídicas  em  débito  com  a  Previdência 
Social  e/ou  FGTS  (art.  195,  §  3º,  da  Constituição 
Federal,  e art.  27 da Lei nº 8.036/1990).

5.1.  As  cert idões  negativas  do  FGTS,  apresentadas 
nos  processos  nº  119283/2011/SAD  (empresa 
ALESSANDRO  DO  NASCIMENTO  –  ME),  nº 
180058/2011/SAD  (ARCOTEC),  nº  129553/2011/SAD 
(VIRTU  LINE),  nº  256758/2011/SAD  (L.P.  VILELA),  nº 
189008/2011/SAD (RICARDO BASTOS DO VALLE-ME) 
e  nº  256710/2011/SAD  (CONSTRUESTE),  estão  com 
as  respect ivas  validades  vencidas,  contrar iando  o  art 
1º,  i tem “c”,  do Decreto Estadual  nº 8.199/06 (alterado 
pelo Decreto nº 8.426/06) .  ( item 3.2)

50. Em  síntese,  o  Secretário  do  Núcleo  de 

Administração  aduz  que  por  ocasião  da  contratação,  empenho  e 

programação  dos  pagamentos,  as  empresas  estavam  em  situação 

regular  para  o  recebimento  dos  créditos,  mas  devido  aos  atrasos 

dos  repasses  oriundos  do  Tesouro  Estadual  as  certidões  vencerão. 

Esclarece,  ainda,  que,  desde  2009,  os  credores  que  possuem 
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débitos  com  a  Fazenda  Estadual  são  bloqueados  automaticamente 

pelo  sistema  FIPLAN,  sendo  que  o  pagamento  somente  ocorre 

quando o credor regulariza a situação.

51. Andou  bem  a  equipe  técnica  ao  pontuar  que  as 

certidões  negativas  dizem  respeito  ao  pagamento  de  tributos  de 

natureza federal,  a  saber  Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço, 

portanto desvinculados ao débitos junto à Fazenda Estadual.

52. Assim,  deve  prosperar  o  apontamento  que  versa 

sobre a ausência de comprovação da regularidade fiscal,  justamento 

por  falta  de  certidão  válida,  nos  termos  da  alínea  c,  do  art.  1º,  do 

Decreto nº 8199/2006.

53. Sendo assim,  adotando os  mesmos entendimentos 

esposados  pela  Secretaria  de  Controle  Externo,  o  Parquet  de 

Contas  manifesta  pelo  registro  do  apontamento,  sugerindo  a 

aplicação  de  multa  ao  gestor,  com  fulcro  no  art.  75,  III,  do 

LOTCE/MT c/c o art.  289, II,  do RITCE/MT.

54. No  tocante  aos  registros  contábeis  coube  o 

seguinte apontamento:

6.  JB.  01.  Despesa  Grave  01.  Realização  de 
despesas  consideradas  não  autorizadas, 
irregulares e  lesivas  ao patrimônio  público,  i legais 
e/ou  ilegítimas  (art.  15  da  Lei  Complementar  n° 
101/2000  –  LRF;  art.  4°  da  Lei  n°  4.320/1964;  ou 
legislação específica).

6.1.  A  Cert idão  Negativa  da  SEFAZ/MT,  apresentada 
no  Processo  nº  180058/2011/SAD,  pela  empresa 
vencedora  ARCOTEC,  está  com  a  validade  não 
vencida,  contrar iando  o  art.  1º,  i tem  “a”,  do  Decreto 
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Estadual  nº  8.199/06  (alterado  pelo  Decreto  nº 
8.426/06).  (item 3.2)

6.2.  Não  há  previsão  de  recursos  orçamentários  (c/ 
indicação  da  rubrica  orçamentária)  na  quase 
total idade  das  compras  diretas  auditadas, 
contrar iando  o  art .  7º,  §  2º,  I I I  (serviços)  ou  o  art.  14 
(compras),  ambos da L. 8.666/93. ( item 3.2)

6.3.  Em  diversos  procedimentos  de  despesas  foi 
constatado  que  os  documentos  de  ident if icação  dos 
representantes das empresas concorrentes são cópias 
simples,  sem  autent icação,  em  desacordo  com  o  art . 
15, § 1º,  do Decreto Estadual nº 7.217/06. ( item 3.2)

55. Quanto  ao  sub-item  6.1  a  defesa  apresentou  os 

mesmos argumentos expostos no item anterior (sub-item 5.1).

56. A  Secretaria  de  Controle  Externo  bem  observou 

que  o  defendente  não  apresentou  provas  de  que  o  sistema  é 

realmente  eficiente  no  bloqueio  dos  pagamentos  à  empresas  com 

certidões  vencidas  e  que  esse  mesmo  sistema  possibi l i ta  o 

desbloqueio  pelo  ordenador  de  despesas,  fato  que  permite  inferir 

que o bloqueio do sistema não substitui a certidão negativa.

57. Sendo  assim,  o  Ministério  Público  de  Contas 
entende pela manutenção do apontamento.

58. Sobre  o  sub-item  6.2  a  defesa  trouxe  que  “alguns 

processos  não  constam  a  indicação  da  dotação  orçamentária,  pelo  

fato  de  serem  colocadas  pela  coordenadoria  de  planejamento,  

momentos antes  de empenhar a despesa.  Por  outro  lado,  alega que  

está  sendo  recomendado,  de  forma  pedagógica,  ao  demandante  do  

pedido a uti l ização do Plano de Trabalho Anual ”.
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59. A  ocorrência  da  falha  foi  admitida  pela  própria 

defesa e comprovam que quase todas as compras diretas analisadas 

em  auditoria  não  precederam  de  indicação  na  rubrica  orçamentária 

dos  recursos  orçamentários,  assim  constituindo  ato  contrário  aos 

art.14 da Lei n° 8.666/1993, qual seja:

Art.  14.  Nenhuma compra será feita  sem  a adequada 
caracterização  de  seu  objeto  e  indicação  dos 
recursos  orçamentários  para  seu  pagamento ,  sob 
pena  de  nulidade  do  ato  e  responsabil idade  de 
quem lhe tiver dado causa.   (or iginal  não destacado )

60. Ademais,  é  necessário  salientar  que  apesar  da 

falha  ser  de  natureza  formal  ela  não  pode  ser  admitida,  pois  trata-
se  de  falha  cometida  pela  Secretaria  de  Estado  de 
Administração ,  órgão  de  proeminente  papel  na  Administração, 

responsável  por analisar e emitir  decisão técnica sobre todas as 
licitações  para  procedimentos  de  aquisição  de  bens,  serviços  e 
locações  de  bens  móveis  e  imóveis  de  todo  o  Estado  de  Mato 
Grosso  (art.  2º, §1º e art.  4º, caput, do Decreto nº 7.217/2006).

61. Pelo  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas , 

acompanhando  o  entendimento  da  Secretaria  de  Controle  Externo, 

opina pela permanência da impropriedade do sub-item 6.2.

62. Outrossim,  no  tocante  ao  sub-item  6.3,  a  defesa 

sustenta  que  o  §1º,  do  art.  15,  do  Decreto  Estadual  nº  7.217/2006 

refere-se  somente  à  cópia  do  documento  do  representante  legal,  

medida esta que vem sendo adotado pela Núcleo de Administração.

63. A  Lei  de  Licitações  é  clara  ao  determinar  que  os 

contratados  pela  Administração,  por  meio  de  processo  l icitatório, 
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como  é  o  caso,  devem  apresentar,  na  fase  de  habil i tação, 

documentos originais ou cópia autenticada, nos seguintes termos:

Art.  32.  Os  documentos  necessários  à  habil i tação 
poderão  ser  apresentados  em  original,  por 
qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por 
cartório  competente  ou  por  servidor  da 
administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial .  (or iginal não destacado)

64. Sendo  assim,  o  Ministério  Público  de  Contas , 

opina pela permanência da irregularidade.

65. Com  relação  à  falhas  em  processos  l icitatório 

manteve-se a seguinte questão:

7.  GB_13.  Licitação_Grave_13.  Ocorrência  de 
irregularidades  nos  procedimentos  licitatórios  (Lei 
nº  8.666/1993;  Lei  nº  10.520/2002;  e  demais 
legislações vigentes).

7.1.  Ausência  de  publicação  do  resumo  do  edital  da 
Tomada  de  Preços  nº  001/2011/SENA/SAD  em  jornal 
de  grande  circulação  estadual,  contrar iando  o  art igo 
21,  II I ,  c/c o art igo 38,  I I ,  ambos da L.  8.666/93.  ( item 
3.3)

66. A defesa argumenta que o princípio da publicidade 

foi  respeitado,  pois  foi  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  o 

resumo  do  edital  referente  à  Tomada  de  Preço  nº  01/2011  para 

contratação de Leiloeiro Público Oficial habil i tado e credenciado.

67. Nota-se que,  com exceção da declaração acima, o 

responsável  não  apresentou  qualquer  documento  que  comprove  a 

alegada  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  e,  além  disso,  não 

justif icou  a  ausência  de  publicação  do  certame em jornal  de  grande 
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circulação,  tendo  em  vista  a  determinação  do  art.  21  da  Lei  nº 

8.666/1993:

Art.  21.  Os avisos contendo os resumos dos editais 
das  concorrências,  das  tomadas  de  preços ,  dos 
concursos e dos lei lões,  embora realizados no local da 
repart ição  interessada,  deverão  ser  publicados  com 
antecedência,  no  mínimo,  por  uma  vez:  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
(. .. )
I I  -  no  Diário  Oficial  do  Estado ,  ou  do  Distr i to 
Federal  quando  se  tratar,  respect ivamente,  de 
l icitação  feita  por  órgão  ou  ent idade  da  Administração 
Pública  Estadual  ou  Municipal,  ou  do  Distr i to  Federal;  
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
II I  -  em  jornal  diário  de  grande  circulação  no 
Estado  e  também,  se  houver,  em  jornal  de 
circulação  no  Município  ou  na  região  onde  será 
realizada  a  obra,  prestado  o  serviço,  fornecido, 
al ienado  ou  alugado  o  bem,  podendo  ainda  a 
Administração,  conforme  o  vulto  da  l icitação,  ut i l izar-
se  de  outros  meios  de  divulgação  para  ampliar  a  área 
de  competição.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  8.883,  de 
1994)
§ 1o  O aviso  publicado conterá  a  indicação do local 
em que os interessados poderão ler  e obter  o  texto 
integral  do  edital  e  todas  as  informações  sobre  a 
licitação .  (or iginal  não destacado)

68. Pelas  razões  acima,  o  Ministério  Público  de 
Contas ,  entende  pelo  registro  dessa  irregularidade,  sugerindo  a 

aplicação  de  multa  ao  gestor,  com  fulcro  no  art.  75,  III,  do 

LOTCE/MT c/c o art.  289, II,  do RITCE/MT.

69. Oportuna é  a  análise  conjunta  dos  sub-itens  8.1  e 

8.2, ipsis l i tteris :

8.  HB_05.  Contrato_Grave_05.  Ocorrência  de 
irregularidades  na  formalização  dos  contratos  (Lei 
n° 8.666/93 e demais legislações vigentes).
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8.1.  Nos contratos nos 018,  023,  025 e 027,  não estão 
especif icadas  as  condições  de  pagamento, 
contrar iando  o  inciso  I II ,  do  art.  55,  da  Lei  n° 
8.666/93.  ( item 3.4)

8.2.  No  Contrato  n°  023/2011  foi  constatado  ausência 
de cláusula  que estabeleça  a  obrigação do contratado 
de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato, 
todas  as  condições  de  habil i tação  e  qualif icação 
exigidas  na l icitação,  contrar iando o  inciso  XII I  do art. 
55 da Lei 8.666/93. ( item 3.4)

70. Para  o  sub-item  8.1  o  responsável  apresentou 

defesa  sustentando  que  os  contratos  foram  elaborados  em 

conformidade  com  o  edital  do  processo  l icitatório,  ainda,  que  a 

cláusula  segunda  do  contrato  dispõe  satisfatoriamente  sobre  o 

reajuste  de preços e  os  critérios  de  atualização  monetária,  portanto 

de acordo com o art.  55 da Lei de Licitações.

71. Ao  passo  que  sobre  o  sub-item  8.2  argumentou 

que  a  exigência  para  manutenção  contratual  é  permanente,  sendo 

assim  caberá  ao  órgão  contratante  zelar  pela  vigi lância  da 

regularidade do contrato.

72. Preliminarmente  vale  destacar  que  a  cláusula 

segunda  do  contrato  que  prevê  reajuste  de  preços  e  os  critérios  de 

atualização  monetária,  não  se  confunde  com  especificações  quanto 

às  condições  de  pagamento,  razão  pela  qual  sua  existência  não 

satisfaz o que determina a Lei de Licitações.

73. Neste  esteira,  veja-se  que  a  Lei  nº  8.666/1993 

determina  a  presença  de  cláusulas  essenciais  para  celebração  de 

contratos  pela  Administração,  dentre  as  quais  vale  destacar  as 

especificações dos incisos III  e XIII,  do art.  55, quais sejam:
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Art.  55.  São  cláusulas  necessárias  em  todo  contrato 
as que estabeleçam:
(. .. )
I I I  -  o  preço  e  as  condições  de  pagamento,  os 
cr itér ios,  data-base  e  periodicidade  do  reajustamento 
de preços,  os  cr itér ios  de  atualização  monetária  entre 
a data do adimplemento das obrigações e a do efet ivo 
pagamento; 
(. . . )
XII I  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante 
toda a  execução  do  contrato,  em compatibi l idade  com 
as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições 
de habil i tação e qualif icação exigidas na l icitação.

74. Por  todo  o  exposto,  resta  comprovada  a 
impropriedade ,  razão  pela  qual  o  entendimento  ministerial  é  pela 

manutenção dela .

75. O  próximo  item  a  ser  tratado  não  foi  classificado, 

conforme se verá abaixo:

9.  HB_04.  Contrato_Grave_04.  Inexistência  de 
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução 
contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente  designado  (art.  67  da  Lei  n° 
8.666/93).

9.1  Não  há  registros  de  acompanhamento  da 
execução  dos  contratos,  contrar iando  o  §  1°,  art.  67 
da Lei n° 8.666/93. ( item 3.4)

76. A  defesa  alega  que  todos  os  contratos  foram 

fiscalizados  por  por  servidores  designados  através  da  Portaria  nº 

16/2011/GAB-SENA-MT,  porém  não  foi  constatada  qualquer 

irregularidade.

77. O §1º ,  do  a r t .  67 ,  da  Le i  8 .666 /1993 ,  p rece i tua 

que  o  rep resen tan te  da  admin is t ração  deve  te r  o  cu idado  de 

anotar  em  regis t ro  própr io  todas  as  ocor rênc ias  re lac ionadas 

com  a  execução  do  con t ra to ,  dando ,  ass im,  l eg i t im idade  à 
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f i sca l i zação  rea l i zada  e  comprovando  que  de  fa to  houve  o 

acompanhamento  necessár io ,  senão  ve jamos :

Ar t .  67 .  (…)

§1º .  O  r ep r esen t an t e  da  Adm in i s t r ação  anot ará 
em  reg i s t ro  p rópr i o  t odas  as  ocor rênc i as 
r e lac ionadas  com  a  execuçã o  do  con t r a t o , 
de t e r m inando  o  que  f o r  necessá r io  à  regu la r i zação 
das  f a l t as  ou  de f e i t os  obse r vados .  ( neg r i t am os )

78. Portanto,  ainda  que  não  se  tenha  constatado 

irregularidade  os  fiscais  deveriam  ter  feito  o  registro  do 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos.

79. D ian te  do  que  se  expõe ,  o  Parque t  de   Con tas , 

op ina  pe la  manutenção  da  impropr iedade ,  suger indo  a 

ap l i cação  de  mu l ta  ao  ges to r  pa ra  cada  ocor rênc ia ,  com  fu l c ro 

no  a r t .  75 ,  I I I ,  do  LOTCE/MT c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  R ITCE/MT.

80. O  próximo  item  versa  sobre  irregularidade 

gravíssima  atinente  ao  recolhimento  atrasado  de  contribuição 

previdenciária, in verbis :

10.  DA_07.  Gestão 
Fiscal/Financeira_Gravíssima_07.  Não 
recolhimento  das  cotas  de  contribuição 
previdenciária  descontadas  dos  segurados  à 
instituição  devida  (arts.  40,  149,  §  1°,  e  195,  I I ,  da 
C.F.).

10.1.  Recolhimento  com  47  (quarenta  e  sete)  dias  de 
atraso  da  contr ibuição  previdenciár ia  ret ida  dos 
servidores  do  FUNPREV  do  mês  de  dezembro/2011 
(no  valor  de  R$220.032,99),  contrar iando  o  que 
dispõe  o  §  4º  do  art.  139  da  Const ituição  Estadual,  e 
o art .  16 do Decreto nº 8.333/2006.  ( item 3.7)
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81. A  defesa  confirma  a  realização  do  recolhimento 

com com o atraso de 47 (quarenta e sete)  dias,  porém atribui  o  fato 

à  falta  de  orçamento,  alegando  que  devido  a  medidas  adotadas  no 

setor  f inanceiro  do  Tesouro  não  foi  possível  realizar  os 

recolhimentos  por  meio  de  ofício.  A  situação  somente  foi 

regularizada  após  a  autorização  para  suplementação  feita  pela 

SEPLAN. 

82. As  contribuições  sociais  (INSS)  como tributos  que 

são,  tem como  sujeito  passivo  os  empregadores,  a  ele  equiparados 

os  entes  públicos  tomadores  de  serviço,  nos  termos  do  art.  195  da 

Constituição da República:

 Art .  195.  A seguridade social  será f inanciada por toda 
a  sociedade,  de forma direta  e  indireta,  nos  termos da 
lei,  mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos 
da  União,  dos  Estados,  do  Distr i to  Federal  e  dos 
Municípios,  e das seguintes contr ibuições sociais:

I  -  do  empregador,  da  empresa  e  da  entidade  a  ela 
equiparada na forma da lei,  incidentes sobre:
a)  a  folha  de  salár ios  e  demais  rendimentos  do 
trabalho  pagos  ou  creditados,  a  qualquer  t ítulo,  à 
pessoa  f ísica  que  lhe  preste  serviço,  mesmo  sem 
vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

I I  -  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da 
previdência  social  ,  não  incidindo  contr ibuição  sobre 
aposentadoria  e  pensão  concedidas  pelo  regime  geral 
de  previdência  social  de  que  trata  o  art .  201; 
(gr ifamos)

83. Observa-se,  ainda,  que  a  inconsistência  no 
recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  é  classificada 
como  irregularidade  de  natureza  gravíssima  ,  porquanto  suas 
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dissonâncias  são capazes de desestruturar  e  tornar  sem efeito  toda 

a tutela e amparo ao cidadão contribuinte.

84. Contudo,  feita  a  comprovação  de  que  o 

recolhimento  foi  regularizado,  a  irregularidade,  apesar  de 

gravíssima,  não  ensejará,  por  si  só,  a  irregularidade  das  contas  de 

gestão da  Secretaria  de  Estado de  Administração,  muito  embora  os 
eventuais  juros  de  mora,  multas  e  atualizações  monetárias 
devam  correr  às  expensas  do  responsável  pelos 
pagamentos  previdenciários,  haja  vista  constituírem 
despesas ilegítimas.

85. Destarte,   por  violação  a  regramento  legal,  o 

Ministério  Público  de  Contas,  opina  pela  manutenção  da 
irregularidade  sugerindo  a  aplicação  de  multa  aos  responsáveis, 

com  fulcro  no  art.  75,  III,  do  LOTCE/MT  c/c  o  art.  289,  II,  do 

RITCE/MT, com expedição de determinação.

86. A  última  irregularidade  atribuída  ao  Contador  da 

Secretaria  do  Estado  de  Administração  vêm  discriminada  nos 

seguintes termos:

12.  CB_04.  Contabilidade_Grave_04.  Divergência 
entre  os  registros  contábeis  das  contas  de  Bens 
Permanentes  e  a  existência  física  dos  bens  (arts. 
83, 85, 89 e 94 a 96 da Lei nº 4.320/1964).

12.1.  Incompatibi l idade  entre  o  registro  dos  bens  no 
Inventário  Físico  e  Financeiro/2011  –  e, 
consequentemente,  nos  registros  contábeis  –  e  a 
existência  f ísica  dos  bens,  contrar iando  os  arts.  83, 
85, 89 e 94 a 96 da Lei 4.320/64. ( item 3.9)
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87. A  incompatibi l idade  de  informações  entre  o 

Balanço  Patrimonial  e  o  inventário  físico  é  confirmada  pelo 

responsável,  contudo  afirma  que  isto  está  sendo  apurado  pela 

Gerência  do  Patrimônio  do  Núcleo  da  Administração  junto  com  a 

Secretaria  Adjunta  de  Administração da  SAD,  segundo  o  Decreto  nº 

2.151/2009.

88. Da  análise  do  apontamento,  tem-se  que  o que  se 

apon ta  são  os  reg is t ros  con tábe is  e r rôneos ,  ha ja  v i s ta  não 

co r responderem à rea l idade .

89. Ta is  i r regu la r idades  t ra tam  de  incons is tênc ia 

nas  demons t rações  con tábe is ,  v io lando  as  d i spos ições  dos  a r ts . 

83  a  106  da  Le i  n °  4320 /64 .

90. A  co r re ta  ano tação  e  lançamento  dos  a tos  e /ou 

fa tos  con tábe is  é  impresc ind íve l  pa ra  a  melhor  demons t ração 

da  s i tuação  f i nance i ra ,  con táb i l  e  pa t r imon ia l  da  en t idade .  

91. Havendo  d isc repânc ia  nas  in fo rmações 

p res tadas ,  há  compromet imen to  da  idone idade  das 

demons t rações  apresen tas ,  uma  vez  que  podem  não 

co r responder  a  rea l idade  da  en t idade .

92. Ass im d ispõe  a  Le i  n °  4320 /64 :

Ar t .  83 .  A  cont ab i l i dade  ev i denc i a rá  peran t e  a 
Fazenda  Púb l i ca  a  s i t uação  de  t odos  quan t os ,  de 
qua lque r  m odo ,  a r r ecadem  r ece i t as ,  e f e t uem 
despesas ,  adm in i s t r em  ou  gua r dem  bens  a  e la 
pe r t encen t es  ou  con f i ados .

( . . . )
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Ar t .  85 .  O s  serv i ços  de  cont ab i l i dade  serão 
organ i zados  de  fo rma  a  permi t i rem  o 
acompanhament o  da  execuçã o  o r çam en t á r i a ,  o 
conhec i ment o  da  compos i ção  pa t r i mon i a l ,  a 
de t e r m inação  dos  cus t os  dos  se r v i ços  i ndus t r i a i s , 
o  l evan t am en t o  dos  ba lanços  ge r a i s ,  a  aná l i se  e  a 
i n t e r p r e t ação  dos  r esu l t ados  econôm icos  e 
f i nance i r os .  ( o r i g ina l  não  des t acado )

93. Ex  pos i t i s ,  op ina  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas  pe la  manutenção  das  i r regular idades ,  suger indo-se  a 

ap l i cação  de  mu l ta .

94. No que diz  respeito  a atuação do controle  interno, 

a equipe técnica manteve o seguinte apontamento:

Responsáveis:  Sr.  Édio  Luis  Costa  (período  de 
1º/01 a 29/04/2011) e Amauri  Leite Paredes (período 
de  03/05  a  31/12/2011)  –  Assessores  de  Controle 
Interno

13.  EB_05.  Controle  Interno_Grave_05.  Ineficiência 
dos  procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal; 
art.  76 da Lei nº 4.320/1964; e Resolução Normativa 
TCEMT nº 01/2007).

13.1.  O  não  fornecimento  de  nenhum  t ipo  de 
documento  (rot inas  de  trabalho,  relatór ios, 
normativos,  avaliações  e/ou  acompanhamentos)  pela 
Unidade  de  Controle  Interno  impossibi l i tou  a 
comprovação  da  efet iva  atuação  da  UCI  no  âmbito  da 
SAD,  e  de  possível  omissão  do  responsável  pelo 
controle  interno  em  comunicar  o  gestor  diante  de 
irregularidades/ i legal idades detectadas. Essa situação
contraria  o  art.  74  da  Const ituição  Federal,  o  art.  76 
da  Lei  nº  4.320/64,  o  art .  10  da  L.  C.  nº  269/2007, 
além  da  Resolução  Normativa  TCE-MT  nº  01/2007. 
(item 3.12) .

95. A defesa apresentada é no sentido de que durante 

o  período  em  que  os  Srs.  Édio  Luís  Costa  e  Amauri  Leite  Parede 

estiveram  à  frente  da  UNICESI  em  2011,  parte  de  suas  atividades 
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foram  absorvidas  pelas  auditorias  feitas  pelo  Tribunal  de  Contas  e 

pela  Auditoria  Geral  do  Estado,  entretanto,  apesar  disso,  foram 

desenvolvidos  trabalhos  de  orientação  e  acompanhamento  dos 

processos pertinentes ao núcleo sistêmico.

96. Por  fim,  informa  que  foi  efetuado,  em  conjunto 

com  a  Auditoria  Geral  do  Estado,  o  Programa  de  Acompanhamento 

Anual de Controle Interno, o qual será implementado no exercício de 

2012.

97 . Opor tuno  é  assevera r  que  a  i r regu la r idade  é 

ex t remamente  g rave ,  po is  uma  das  funções  do  con t ro le  in te rno 

é  a  de  garan t i r  que  os  ob je t i vos  das  en t idades  da  admin is t ração 

se jam  a lcançados ,  de  fo rma  con f iáve l  e  concre ta ,  ev idenc iando 

e  a ler tando  o  gestor  acerca  de  eventua is  desvios  ao  longo 
da  gestão.  

98 . A  Le i  Orgân ica  des te  Tr ibuna l  é  bas tan te  c la ra 

ao  d ispor  sobre  a  p resen te  s i tuação ,  em seu  a r t .  10 :  

Ar t .  10 .  A  f a l t a  de  i ns t i t u i ção  e  manut enção  do 
s i s t ema  de  cont ro l e  i n t e rno  poderá  ense j a r  a 
i r regu l a r i dade  das  cont as  e / ou  a  emi ssão  de 
parecer  p rév i o  cont rá r i o  à  sua  aprovação ,  sem 

p r e ju í zo  das  pena l i da des  p r ev i s t as  em  le i  ao 

r espec t i vo  r esponsáve l ,  po r  om issão  no  seu  deve r 

l ega l . ( g r i f o  nosso )

99 . O  a r t .  193 ,  §  1 º ,  do  Reg imento  In te rno  des te 

Tr ibuna l ,  po r  sua  vez ,  d i sc ip l i na  que  a  re inc idênc ia  nas 
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impropr iedades  ou  fa lhas  apon tadas  poderá  acar re ta r  na 

i r regu la r idade  das  con tas  subsequen tes .

100 . Fazendo-se  uma  aná l i se  d i ssoc iada  das  duas 

ques tões ,  tem-se  que  tan to  ausênc ia  de  con t ro le  in te rno , 

quan to  a  ausênc ia  de  manutenção  con t ro le  in te rno  são  fa to res 

que  podem  ense jar  a  i r regular idade  das  contas  anuais  de 
gestão .

101 . A  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007  que  ins t i tu iu 

o  “Gu ia  de  Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  

Admin is t ração  Púb l i ca ”  deve  se r  r i go rosamente  respe i tada ,  sob 

pena  de  g raves  perdas  à  Admin is t ração  Púb l i ca  e  ao  e rá r io .  

102. No  caso,  não  restando  dúvidas  quanto  à 

inoperância  do  atual  Sistema de  Controle  Interno  e  ressaltando  que 

a  providência  adotada  -  Programa  de  Acompanhamento  Anual  de 

Controle  Interno -  irá  refletir  somente  no exercício  de  2012,  forçosa 

é interpretação pela manutenção do apontamento .

103. Destarte,  oportuna  é  a  análise  conjunta  das  três 

últ imas  irregularidades,  as  quais  demonstram  ineficiência  da 

Unidade de Controle Interno, nos seguintes termos:

Responsável:  Sr.  Joasil  Souza  do  Amaral  – 
Coordenador de Aquisições/SENA/SAD

14.  EC_05.  Controle  Interno_Moderada_05. 
Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos 
sistemas  administrativos  (art.  74  da  C.  F.;  art.  76 
da  Lei  4.320/64;  e  Res.  Normativa  TCE-MT  nº 
01/2007).

14.1 .  Fragil idade  nos  processos  de  aquisições  do 
órgão,  visto  que  foram  detectadas  irregularidades  em 
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vários  procedimentos  de  despesa,  contrar iando  o  art . 
74  da  Carta  Magna,  o  art .  76  da  Lei  nº  4.320/64,  e  a 
Resolução Normativa TCE-MT nº 01/2007. (itens 3.2 e 
3.12) .

Responsável:  Srª  Laura  Fernanda  Prates  Soares  – 
Coordenadora do Setor de       Contratos/SENA/SAD  

15.  EC_05.  Controle  Interno_Moderada_05. 
Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos 
sistemas  administrativos  (art.  74  da  C.  F.;  art.  76 
da  Lei  4.320/64;  e  Res.  Normativa  TCE-MT  nº 
01/2007).

15.1.  Fragil idade  na  formalização  dos  instrumentos 
contratuais  celebrados  pelo  órgão,  contrar iando  o  art . 
74  da  Carta  Magna,  o  art .  76  da  Lei  nº  4.320/64,  e  a 
Resolução Normativa TCE-MT nº 01/2007. ( itens 3.4 e 
3.12) .

Responsável:  Sr.  Carlos  César  da  Cunha  -  Gerente 
de Transportes da SENA/SAD

16.  EC_05.  Controle  Interno_Moderada_05. 
Ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  dos 
sistemas  administrativos  (art.  74  da  C.  F.;  art.  76 
da  Lei  4.320/64;  e  Res.  Normativa  TCE-MT  nº 
01/2007).

16.1.  Ausência  de controle  dos custos  de manutenção 
e  equipamentos  de forma individualizada  dos  veículos 
of iciais  pertencentes  à  SAD  (combustíveis,  peças, 
serviços,  etc),  contrar iando  os  arts.  28,  30  e  31  do 
Decreto Estadual  n° 2.067/2009. (item 3.9)

104. Para  o  sub-item  14.1,  a defesa  aduz  que  a 

coordenadoria  de  aquisições  tem  orientado  os  gestores  para  que 

observem  as  despesas  contempladas  no  Plano  de  Trabalho  Anual. 

Sustenta  que  estão  sendo  realizadas,  em conjunto  com a  UNICESI, 

atividades  de  orientação  e  acompanhamento  de  aquisições  e 

contratos realizados pelo Núcleo Administração
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105. Quanto  à  fragil idade  da  formalização   dos 

contratos  firmados  pelo  órgão  (sub-item  15.1),  o  apontamento  é 

rechaçado  pela  defesa,  que  alega  não  vislumbrar  o  fato,  tendo  em 

vista  que  o  setor  de  l icitações  da  Superintendência  de  Aquisições 

Governamentais  é  capaz,  eficiente  e  possui  vasto  conhecimento  no 

campo da licitação pública.

106. Por  fim,  a  respeito  do  controle  dos  veículos  (sub-

item  16.1),  a  defesa  apresentou  justif icativa  somente  para  os 

veículos  L-200,  placa  JZW  5641,  e  Yamaha  XT  225CC,  placa 

JZA1324.  Além  disso,  declara  que  o  controle  de  combustível,  até 

junho  de  2011,  discriminava  somente  o  valor  total,  sendo  que 

somente  a  partir  de  agosto  de  2011  passou  a  ser  feita  a 

especificação do gasto de cada veículo.

107. Con tudo ,  as  a rgumentações  exped idas  pe la 

de fesa  não  devem  prospera r ,  ha ja  v i s ta  a  cons ta tação  de 

i r regu la r idades  nos  p rocessos  de  aqu is i ções  e  nas 

fo rma l i zações  de  con t ra tos ,  con fo rme  t ra tados  no  re la tó r io 

técn ico  de  aud i to r ia  fe i ta  po r  es te  Tr ibuna l .  A inda  ass im,  andou 

bem  a  equ ipe  técn ica  ao  des tacar  que  a  de fesa  não  jus t i f i cou  a 

ausênc ia  de  ind iv idua l i zação  do  con t ro le  dos  ou t ros  ve ícu los 

per tencen tes  ao  ó rgão ,  os  qua is  cons tam no  inven tá r io  f í s i co .

108. Sobre  o  tema,  vale  destacar  as  a t r ibu ições 

per t i nen tes  as  Un idades  Se to r ia i s  de  Con t ro le  In te rno , 

con fo rme  se  ex t ra i  do  ar t .  7 º  da  Le i  Complementa r  nº 

198 /2004  ,  i ps i s  l i t te r i s :
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Ar t .  7 º  Com pe t e  às  Un idades  Se t o r i a i s  de  Con t r o le 

I n t e r no  -  UNI SECI :  

I  -  e l abo r a r  e  subm et e r  a  AG E,  os  P lanos  Anua is 

de  Ava l i açã o  dos  Con t r o les  I n t e r nos  -  PAACI ,  do 

ó r gão  ou  en t i dade ;  

I I  -  o r i en t a r  os  o r denado r es  de  despesa  quan t o  à 

e f i c i ênc ia  e  e f i các ia  do  f unc ionam en t o  dos 

con t r o les  con t ábe i s ,  f i nance i r os ,  o r çam en t á r i os , 

ope r ac iona i s  e  pa t r im on ia i s ,  bem  com o  exe r ce r  a 

f i s ca l i zação  sob r e  os  a t os  de  ges t ão ;  

I I I  -  acom panha r  r o t i ne i r am en t e  a  con f o rm idade  da 

execução  das  a t i v i dades  o r çam en t á r i as , 

f i nance i r as ,  con t ábe i s ,  pa t r im on ia i s  e 

ope r ac iona i s ,  ado t ando  as  p r ov idênc ias 

necessá r ias  quando  as  m esm as  se  desv ia r em  das 

no rm as  e  p r oced im en t o  l ega i s ;  

I V  -  e labo r a r  r e la t ó r i os  das  a t i v i dades  sob r e  a 

ava l i ação  dos  con t r o les  i n t e r nos  do  ó r gão  ou 

en t i dade  a  que  es t i ve r  subo r d inado  adm in i s t r a t i va 

e  d i r e t am en t e  e  subm et ê- l os  ao  t i t u l a r  da  pas t a  da 

AG E,  a t r avés  do  Aud i t o r  do  Es t ado  des ignad o 

pa r a  cada  UNI SECI ;  

V  -  p r opo r  novos  mé t odos  e  m ed idas  pa r a  se r em 

u t i l i zadas  na  ava l i ação  dos  con t r o les  i n t e r nos  do 

ó r gão  e  en t i dade ;  

V I  -  ou t r as  a t r i bu i ções  con f e r i das  em  le i 

com p lem en t a r .

109 . Nesse  con tex to ,  a  pos ição  de  subord inação 

con fe r ida  as  Un idades  Se to r ia i s  de  Con t ro le  In te rno  peran te  a 

Aud i to r ia  Gera l  do  Es tado ,  não  a fas ta  as  a t r i bu ições  das 
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Unidades  Se to r ia i s  no  dever  de  aux i l i a r  os  responsáve is  na 

ges tão  dos  en tes  púb l i cos .

110 . An te  o  expos to ,  o  Parquet  de  Contas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade ,  para  que  seja  imputada 

multa  ao  gestor  pela  ocorrência  apurada,  conforme  previsto  no  art. 

75,  III,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT c/c  o  art.  289,  II,  do  Regimento 

Interno do TCE/MT.

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS

111. Em  análise  final  de  todo  o  apurado  nos  autos,  é 

possível  extrair  a  ocorrência  de  18  (dezoito)  irregularidades,  de 

acordo  com  a  Resolução  Normativa  nº  17/2010.  Essas 

impropriedades  cometidas  possuem  o  condão  de  comprometer  a 

gestão como um todo.

112. Isso  porque,  conforme  razões  acima  expostas, 

apesar  de  tratar-se  de  falhas  que  não  configuraram  danos  efetivos 

ao  erário,  elas  desestabil izaram  a  atuação  do  órgão,  estando 
ligadas  à  inobservância  aos  imperativos  legais  e 
constitucionais .

113. Isso  porque,  conforme  razões  acima  expostas, 

posto  que  trata-se  falhas  que  não  configuraram  danos  efetivos  ao 

erário,  elas  desestabilizaram  a  atuação  do  órgão,  estando  ligadas 
à inobservância aos imperativos legais e constitucionais .
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114. As  irregularidades  em  questão  não  podem  ser 

desprezadas,  pois  são  de  natureza  gravíssima  e  grave ,  as  quais 

comprometeram a gestão como um todo.

115. Isto  porque,  a  Secretaria  de  Estado  de 

Administração  tem  como  fim  precípuo  gerir  o  sistema  de 

administração  central  do  Estado assegurando  os  meios  necessários 

ao  cumprimento  dos  objetivos  da  administração  pública  estadual 

(art.  1º do Regimento Interno da SAD – Decreto 1.826/2009).

116. É  de  fundamental  importância  para  o  Estado  de 

Mato  Grosso  que  a  sua  Secretaria  de  Administração  tenha,  ao 

menos  com  relação  a  sua  própria  gestão,  uma  postura  escorreita, 

principalmente  no  que  diz  respeito  aos  processo  de  aquisição  de 

bens e de registro patrimonial,  haja vista ser órgão responsável  por,  

dentre  outras  funções,  gerenciar  o  Sistema  de  Aquisições 

Governamentais,  controlar  e  viabil izar  a  gestão  patrimonial, 

mediante  formulação  de  diretrizes  e  assessoramento  de  todos  os 

órgãos/entidades  do  Poder  Executivo  Estadual,  conforme  sua 

finalidade  disposta  no  art.  2º  do  Regimento  Interno  da  SAD  – 

Decreto 1.826/2009:

Ar t .  2 º  Cons t i t uem  f i na l i dades  da  Secre t a r i a  de 
Es t ado  de  Ad mi n i s t ração :

I  –  f o r m a l i za r  e  conso l i da r  as  po l í t i cas  de  Ges t ão 

de  Pessoas  no  âm b i t o  do  Pode r  Execu t i vo 

Es t adua l ,  ga r an t i ndo  m ecan ism os  de  execuçã o , 

m on i t o r am en t o  e  ava l i ação ,  v i sando  à  ges t ão 

e f i c i en t e  das  pessoas  v incu ladas  ao  Es t ado ;

I I  –  p r ove r  a  adm in i s t r ação  púb l i ca  es t adua l  de 

novas  t ecno log ias  de  ges t ão  adm in i s t r a t i va  e 
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opo r t un i za r  aos  ges t o r es  púb l i cos  o  supo r t e 

necessá r io  ao  cum pr im en t o  dos  ob je t i vos 

o r gan i zac iona i s ;

I I I  –  p r om ove r  a  m e lho r i a  con t í nua  da  execuçã o  e 

con t r o le  da  ap l i cação  das  po l í t i cas  p r ev idenc iá r i as 

den t r o  do  Pode r  Execu t i v o ;

I V  –  f ormul ar ,  p romover  e  coordenar  po l í t i cas 
de  aqu i s i ções  de  bens  e  cont ra t ações  de 
serv i ços ,  gerenc i ando  o  S i s t ema  de  Aqu i s i ções 
G overnament a i s  bem  como  o  cadas t ro  gera l  de 
f ornecedores ,  no  âmbi t o  do  Poder  Execut i vo , 
buscando  permanent ement e  a  qua l i dade  nos 
produt os  e  serv i ços  e  a  e f i c i ênc i a  na  ut i l i zação 
dos  recursos  púb l i cos ;
V  –  p r om ove r  a  ges t ão  e  o  r eco lh im en t o  dos 

docum en t os  pe rm anen t es ,  de  va lo r  h i s t ó r i co , 

p r oduz idos  pe lo  Pode r  Execu t i vo ,  p r ese r va r  e 

f ac i l i t a r  o  acesso  aos  docum en t os  sob  sua  gua r da 

e  e labo r a r ,  acom panha r  e  im p lem en t a r  a  po l í t i ca 

es t adua l  de  a r qu i vos  e  de  p r o t oco los ;

V I  –  cont ro l a r  e  v i ab i l i za r  a  ges t ão  pa t r imon i a l 
e  serv i ços ,  med i an t e  a  f o rmul ação  de  d i re t r i zes 
e  assessorament o  aos  órgãos / en t i dades  do 
Poder  Execut i vo  Es t adua l ;
VI I  –  to r na r  púb l i cas  todas  as  m a t é r i as  o f i c i a i s  do 

G over no ,  l eg i t im ando  os  a t os  e  f a t os  dos  pode r es 

cons t i t u í dos ,  dando  f é  púb l i ca  às  ma t é r i as 

p r ev i s t as  po r  l e i  e  p r es t a r  se r v i ços  g r á f i cos 

p r om ovendo  a  au t o - sus t en t ab i l i da de ;

V I I I  –  f o rm u la r ,  p r opo r ,  execu t a r  e  ava l i a r  as 

po l í t i cas  púb l i cas  de  f o r m ação ,  capac i t ação  e 
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ape r f e i çoam en t o  dos  se r v ido r es  e  em pr egados 

púb l i cos  c i v i s  e  m i l i t a r es  e  de  p r om ove r  a 

p r odução  e  a  d i vu lgação  de  conhec im en t os , 

ga r an t i ndo  a  f i e l  com pa t ib i l i dade  dos  p r og r am as 

se t o r i a i s  com  as  po l í t i cas  púb l i cas  de f i n idas  pe lo 

Pode r  Execu t i vo ;

I X  –  Fo r m u la r  po l í t i cas  e  d i r e t r i zes  de  ass i s t ênc ia 

à  saúde  aos  se r v ido r es  e  em pr egados  púb l i cos  do 

Pode r  Execu t i vo .  (original não destacado)

117. O  responsáve is  de ixa ram  de  a tender  d i ve rsos 

mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is .

118. D ian te  da  na tu reza  e  da  aná l i se  g loba l  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  do  ges to r  merecem 

ju lgamento  pe la  i r regu la r idade ,  bem  como  pe la  ap l i cação  de 

pena l idades  aos  respec t i vos  responsáve is .

119. No  p resen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia 

do  ar t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas 

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à 

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que 

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i lega l  ou  i l eg í t imo” .

IV – CONCLUSÃO

120. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que 

consta nos autos quanto a gestão contábil,  f inanceira,  orçamentária, 

patrimonial  e  operacional  da  unidade  gestora  ora  analisada,  o 
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Ministério  Público  de  Contas,  instituição  permanente  e  essencial 

às  funções  de  fiscalização  e  controle  externo  do  Estado  de  Mato 

Grosso (art.51 da Constituição Estadual) manifesta:

a)  pelo  proferimento  de  decisão  definit iva  pela 

irregularidade  com  recomendações  e  determinações  legais  nas 
contas  anuais  de  gestão  da  Secretaria  de  Estado  de 

Administração,  no  exercício  de  2011,  de  responsabil idade  do  Sr. 

César Roberto Zíl io;

b)  pela  aplicação  de  multa  ao  Secretário  de 

Estado de Administração,  Sr.  César  Roberto  Zíl io,  conforme art.  75, 

III,  da  Lei  Complementar  nº  269/07  c/c  art.  289,  II,  do  RITCE/MT, 

delimitadas  por  este  Tribunal,  e,  gradação  disposta  no  art.  6º,  da 

Resolução  nº  17/2010,  em  razão  das  irregularidades ,  JB  01  (sub-
item  1.1),  irregularidade  não  classificada  (sub-item  2.1),  JB  10 
(sub-item 3.1) e JB 12 (sub-item 4.1), sendo uma para cada fato;

c)  pela  aplicação  de  multa  ao  Secretário 

Executivo  do  Núcleo  Administração,  Sr.  Marcos  Rogério  Lima  Pinto 

Silva, conforme  art.  75,  III,  da  Lei  Complementar  nº  269/07  c/c  art. 

289,  II,  do  RITCE/MT,  delimitadas  por  este  Tribunal,  e,  gradação 

disposta  no  art.  6º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em  razão  das 

irregularidades ,  JB  11  (sub-item  5.1),  JB  01  (sub-itens  6.1,  6.2  e 
6.3),  GB  13  (sub-item  7.1),  HB  05  (sub-item  8.1  e  8.2),  HB  04 
(sub-item  9.1),  DA  07  (sub-item  10.1)  e  CB  04  (sub-item  12.1), 
sendo uma para cada fato;

d)  pela  aplicação  de  multa  ao  Assessor  de 

Controle  Interno,  Sr.  Édio  Luis  Costa,  conforme  art.  75,  III,  da  Lei 
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Complementar  nº  269/07  c/c  art.  289,  II,  do  RITCE/MT,  delimitadas 

por  este  Tribunal,  e,  gradação  disposta  no  art.  6º,  da  Resolução  nº 

17/2010, em razão da irregularidade  EB 05 (sub-item 13.1);

e)  pela  aplicação  de  multa  ao  Assessor  de 

Controle  Interno,  Sr.  Amauri  Leite  Paredes,  conforme art.  75,  III,  da 

Lei  Complementar  nº  269/07  c/c  art.  289,  II,  do  RITCE/MT, 

delimitadas  por  este  Tribunal,  e,  gradação  disposta  no  art.  6º,  da 

Resolução  nº  17/2010,  em razão da  irregularidade  EB 05  (sub-item 
13.1);

f)  pela  aplicação  de  multa  ao  Coordenador  de 

Aquisição,  Sr.  Joasil  Souza  do  Amaral,  conforme  art.  75,  III,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  art.  289,  II,  do  RITCE/MT,  delimitadas 

por  este  Tribunal,  e,  gradação  disposta  no  art.  6º,  da  Resolução  nº 

17/2010, em razão da irregularidade  EC 05 (sub-item 14.1);

g)  pela  aplicação  de  multa  à  Coordenadora  do 

Setor  de  Contratos,  Sra.  Laura  Fernanda  Prates  Soares,  conforme 

art.  75,  III,  da  Lei  Complementar  nº  269/07  c/c  art.  289,  II,  do 

RITCE/MT,  delimitadas  por  este  Tribunal,  e,  gradação  disposta  no 

art.  6º,  da  Resolução nº  17/2010,  em razão da irregularidade  EC 05 
(sub-item 15.1);

h)  pela  aplicação  de  multa  ao  Gerente  de 

Transporte,  Sr.  Carlos Cesar  da  Cunha,  conforme art.  75,  III,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  art.  289,  II,  do  RITCE/MT,  delimitadas 

por  este  Tribunal,  e,  gradação  disposta  no  art.  6º,  da  Resolução  nº 

17/2010, em razão da irregularidade  EC 05 (sub-item 16.1);
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i )  pela  determinação  ao  responsável  pelos 

pagamentos  previdenciários  para  que  comprove  o  pagamento  de 

eventuais  juros  de  mora,  multas  e  atualizações  monetárias 

decorrentes  do  recolhimento  com  47  (quarenta  e  sete)  dias  de 

atraso  da  contribuição  previdenciária  retida  dos  servidores  do 

FUNPREV do mês de dezembro de 2011,  às suas expensas,  em 

razão da irregularidade  DA 07  (sub-item 10.1) ;  

j)  pela  recomendação  ao  Secretário  de  Estado 
de Administração para que:

j .1)  observe  e  respeite  as  regras  contidas  na  Lei 

n°  4.320/1964  e  Lei  Complementar  nº  101/200,  especialmente 

quanto  as  formalidades  para  realização  de  despesas  e 

acompanhamento e fiscalização de contratos;

 j .2)  submeta  a  apreciação  da  Procuradoria  Geral 

do  Estado,  a  fim  de  obter  prévio  parecer  jurídico  de  interesse  da 

Secretaria de Estado de Administração, bem como parecer definit ivo 

em todos e quaisquer processos administrativos que versarem sobre 

matéria  relacionada ao patrimônio  imobil iário  do Estado,  nos termos 

da Lei Complementar nº 111/2002 e do Decreto nº 5.358/2002 ;

j.3)  estabeleça  critérios  objetivos  para  ordenar  os 

pagamentos  de  despesas,  especialmente  com  relação  às  certidões 

de créditos;

j.4) ao  gestor  no  sentido  de  que  a  reincidência 
nas  impropriedades  e  falhas  apontadas  poderá  ensejar  a 
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irregularidade  das  contas  referentes  ao  exercício  de  2012 ,  sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis,  nos termos do art.  193,  §  1º, 

do Regimento Interno do TCE.

 k)  pela  digitalização  integral  dos  autos  e 

remessa  informatizada  ao  Ministério  Público  Estadual,  para 

adoção  das  providências  que  entender  cabíveis,  nos  termos  do  art. 

196  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT  (Resolução  Normativa  nº 

14/07).

É o parecer.

Ministério  Público  de  Contas ,  Cuiabá,  11  de 

outubro de 2012. 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR

Procurador de Contas
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